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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 572, de 22 de novembro de 2007.

Autoriza o Poder Executivo A CONCEDER incentivo à COOPERATIVA LANGUIRU ltda, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo, no valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a Cooperativa Languiru Ltda., regularmente inscrita no CNPJ sob nº 89.774.160/0005-25.



Art 2º O incentivo de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de pavimentação em concreto armado no pátio da indústria.  

                      Art 3º
A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, e laudo de vistoria de engenheiro do município, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

                      Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.



Art. 5º Fica revogada a lei nº 511 de 09 de março de 2007.


 Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                             GABINETE DO PREFEITO, 22 de novembro de 2007.
ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito 

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
[image: image2.wmf]O

_1057134988.unknown

